
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

CoNTRATO N." 00412022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
O FI]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
R]ACHUELO, E, DO OATRO, A EMPRESA E & T-

TECNOLOGIA LTDA DECORRENTE DA ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"T5/202T DO PREGÃO
ELETRONICO N"OIO/2021 DO MUNIC'iPrc DE
MALHÁDOR.

I.O.CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO

O FUNDO MT]NICIPAL DE AS§ISTÊNCIA SOCIAL DE RIACIIUELO/SE, COM SEdC NA PTAçA SãO JOãO, 60,

Centro, em Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n" 14.682.56910001-99, neste ato representâdo por sua

Secretária Municipal, a Sra. SANDRA REGINA LIMA ROZENDO. MOURA, brasileira, portadora do CPF n"

005.537.'l 15-98 RG n. 1.340.066- SSP/SP, neste ato denominado Órgão Participante, e a empresa E & F'

TECNOLOGIA LTDA pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n' 13.268.235/0001-00 conr

sede à Rua Itabaian4 23, Centro, Malhador/SE, CEP: 49.570-000, representada neste ato por ENÉAS DE

OLMIRA DANTAS NETO, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em

1710811967, comerciante, natural de Malhador estado de Sergipe, titular da cédula de identidade R.G. n'728.653.

expedida pela SSP/SE em 2310912009, e inscrito no CPF sob n" 426.890.5E5- 53, residente e domiciliado na Rua

Itataiana no 56, Centro, município de Malhador, estado de Sergipe, CEP n'49570-000, doravante denominada

CONTRATADA, pactuam entÍe si as cláusulas à seguir:

1.1. FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO:

Este contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICO f O1012021.- homologado em l6 de setembro de 2021

em conformidade com o que consta no procedimento licitatório em anexo! que fica fazendo parte integrante

do presente instrumento, sujeitando-se Írs partes contratantes âs suas cláusulas e irs normas da Lei n'. 8.666.

de 2110611993, inclusive qrümto aos casos omissos, vinculando-se também, a proposta vencedora ao Edital,

bem como o edital que também é parte integrante da presente avença.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objetivo a Contratação de empresa para prestação de sen'iços em

telecomunicações com a disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias da semana.

compreendendo:

a) "LINK" de acesso DEDICADO "FULL" à intemet, por camiúos distintos, com circuitos redundantes;

b) Implementação e gestão de rede virhral, com garantia de banda simétrica para download e upload;

c) Gerenciamento de rede de dados para contÍole, gestiio de falhas e manutenção;

Conforme especificação e quantidade constante no termo de referência, ANEXO I deste Edital e demais

anexos.
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ESTADO DE SERCTPE
FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

cLÁusuLA TERCEIRA- DAs oBRTGAÇÕps B nTSpoNSABILIDADES

3.I -DACONTRÂTANTE

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;

3.1.4. Comunicar à Contratad4 por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fomecido, pam que seja substituido, reparado ou corrigido;

3.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

3.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

3.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratad4 de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3.2. OBRIGAÇÔTS N,q, CONTRATADA

3.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do

objeto e, ainda:

1.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especihcações, prazo e local

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca e procedência;

3.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27 , do C,ôdigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

3.2.4. Substituir, repaÍar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

3.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

3.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol
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ESTADO DE SERGIPE
FLTNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

3.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do contrato administrativo será até 03 de janeiro <le 2023 " contados da sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

CLÁUSI.JLA QUINTA - PREÇOS, PAGAMENTOS E ALETRAÇÃO

5.1. O objeto será fomecido pelo valor global de R$59.559,96(cinquenta e nove mil quiúentos e cinquenta e

nove reais e noventa e seis centâvos), pagos conforme emissão da respectiva autorização de fomecimento.

Parágrafo Único - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da Nota
Fiscal pelo setor competente.

5.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contratado estiver em total
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

5.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, creditado em favor da Licitante vencedora. após

o fomecimento do objeto, e mediante a aprcsentação da Nota Fiscal e liberação da mesma pelo Setor

competente, mediante Ordem Bancária na conta Bancríria informada pela Contratada.

5.4. O preço fixo e sem reajuste

5.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

5.6. Nenhum pagamento sem efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência. sem

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

5,7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem nas compras, até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAÚSULA SEXTA . CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos do contratante,
no orçamento de 2022:

UO 4OOI. FUNDO MI-INICIPAL DE ASSISTENCIA-FMAS
PROJETO/ATIVIDADE 2056 _ MANUT DA SEC. MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO
TRABALHO
CLASSTFTCAÇÃO ECONÔMrCA 3390.39.00.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS - PJ

FONTE DE RECURSO I5OO_ RECURSO PROPRIO
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FI]NDO MLNÍCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. A execução do Contrato, será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores representantes

da CONTRATANTE, especialmente designados pela Secretaria ou depaÍtamento Solicitante.

7.2. Estando o objeto licitados em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela

fiscalização do Contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da

contrataçãol
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1 .5. Cometer fraude fiscal;
8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

8.2.1. Advertênci4 por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

8.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

8.2.3. Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

8.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empeúo;

8.2.5. Multa de 0,5Yo ao di4 aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

8.2.6. A multa seú aplicada até o limite de l0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

8.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima.

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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ESTADO DE SERGIPE
FIJNDO MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCÍAL DE NACHUELO

8.2.9. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos:

8.2.9.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa prevista no Termo de Referência.

8.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejúzos causados;

8.3. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, Íts empresas

ou profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por pÍaticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Teúam praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contÍaditório e a ampla defesa à Contratada" observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariaÍnente a Lei no 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à ContÍatante serâo deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a AdminisÚação poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicagão de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeir4 cópias do processo administrativo necessiírias à apuração da
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FUNDO MIJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1' de agosto de

201 3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União. Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fomecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

CLÁUSULA NONA - RESCISÁO
9.1. Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da l-ei n" 8.666i93.

CLÁUSULA DÉCTVT-I, _ TONO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Munícipio de Riachuelo/SE para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que

possam ser.

10.2. E poÍ estaÍem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente Contrato em duas vias de

iguais formas e teor, que vão assinadas pelas partes.

Riachuelo/SE. 03 de Janeiro de 2022
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9.2. A CONTRATADA recoúece os direitos da Administração nos cÍsos de rescisão prer ista nos artigos

77 a 80 da Lei n". 8.666/93.
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ANEXO I
AO CONTRÁTO

alD.
MES

V. MÊS V. ANOUND V. UNITOBJETOITEM

RS{6.152,00RS 38,46 l2 R§ 3.816,00
100

Mbps

a) "LINK" de acesso

DEDICADO *FULL" à intemet,
por camiúos distintos. com

circuitos redundantes.

0l

RS-1.708,00RS 103,00 t2 RS309,003UN

b) Implementação e gestão de

rede virtual, com gaÍantia de

banda simétrica para download e

upload.

02

l2 R§808,3301 UN RS 808J303
c) Serviço de gerenciamento de

rede de dados para controle,
gestão de falhas e manutenção.

RS59.559,9ó
TOTAL GLOBAL

RS9699,96
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